
l'Rtl:'.Cl'l URA MU:-.11( '11'/\L DE SANTA LUZ.IA 

LEI 1\. 3.869, DF, 09 OF. l'iOVF.MBRO T>F. 2017. 

"Co11cetle o Título de Cid111/i111i11 Hm111r1íria tio 
M1micípio de S1111111 Luzia- 1'1G 110 Sr. Nélio Tdxeira 
Vitorino" 

O Povo do :Vlunicípio <k Santa Luzía. Estado uc Minas Gerais, por seus 

rcprc~cnlanlcs legais, aprova, e eu, Prefeito Municipnl, em 'Cll nome. sanciono e prtmrnlgo a 

~egui.ntc lei: 

Art. 1° - Fii;a conc.:cdiclo o Título de Cidadania 1 lonor:iria do 'vlunidpio ck Santa 

Luzi;i- MU ''°Sr. Nélio Tei.xeir11 Viforüw, pelos rckvanlcs serviços prcslados ao munic1pio. 

t\11. 2° - t:.sta Rcsoluçfio cntrarti cm vigor na data de sua puhlirnçiw, rcvoj!.adas as 

di>:posiçf1c' em c.;ontrário. 

Município Jc Santa 1 ,uzia. 01> de 11ovc111hro de 2017. 

SAJ\DRO LÍJCI ) 

l'Hl!:FEITO l~Tl!:KINO 

r;; - -- ···--Prefettura Municipal de Sanla Luzia 

PUBLICADO EM:..Qj_;.J.J...;J_J_ 

NOME: Maria Emília Alves 
MATRICULA: Mat. 9240 

SETOR OE 

Av. VlU. n . .)(1, Uaitru C"rl'l..!i1C1 l'uutpfida 
Santa LuLia/MG - CU' JJ.04)-090 


